
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

PORTARIA Nº 01 de 12 DE MAIO DE 2026 

Dispõe sobre a  designação 

temporária de servidora para 

exercer a função de Controladora 

Interna da Câmara Municipal e dá 
outras providências. 

A presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene- MA, ROSIFLAN DO 

AMARANTE SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais: 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o funcionamento e a 

continuidade das atividades do Sistema de Controle Interno no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal e as determinações do Tribunal de Contas do Estado; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e 

orientação dos atos administrativos, contábeis, financeiros, orçamentários e 

patrimoniais da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO a inexisténcia, até o presente momento, de servidor efetivo 

aprovado em concurso publico para provimento do cargo de Controlador Interno; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica designada a servidora Rivka da Rocha Frazdo Lopes Neves, 

portadora para exercer, temporariamente, a fungdo de Controladora Interna da 

Camara Municipal de Ribamar Fiquene/MA. 

Art. 2° A designagao prevista nesta Portaria terá carater temporario e precario, 

perdurando até a realizagdo de concurso publico e o efetivo provimento do cargo 

de Controlador Interno por servidor efetivo, ou até ulterior deliberagdo da 

Presidéncia da Camara Municipal. 

Art. 3° Compete a servidora designada exercer as atribuicdes inerentes ao 

Controle Interno, especialmente aquelas previstas na legislagdo municipal 

aplicavel, orientando e fiscalizando os atos administrativos da Camara Municipal. 

Art. 4° A servidora designada respondera diretamente a Presidéncia da Camara 

Municipal, devendo atuar com independéncia técnica no exercicio de suas 

fungdes.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Rosiflan do’Amarante Silva 
Presidente da Camara de Ribamar Fiquene/MA


